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Conforme refere u |Ai»hj a médio prazo (I9B1-
llJSI), «;i população activa desempregada uu em si
tuação de subciiiprcgo constitui uma subiecarga social
de elevados cusios econômicos c oreamcniais, du
mesmo passo que representa uma potencialidade do
desenvolvimento huprovciiada». limbora nãoseja alar-
iiunie u situação du desemprego na Ücgiâo. torna se
necessário desenvolver acções susceptíveis de couiba-
ler tais faetores ncgaf.vos.

Ora. como i do conhecimento geral. Iodos os anos
são despendidas avaliadas verbas cum a manutenção
de esquemas de prolccção aos trabalhadores desempre
gados e aos candidatos ai) primeiro emprego, que re-
picenlanl unia capacidade de trabalho nâo utilizada.
cu.maiilo diversas realizações de inieresse sueial nau
sau COtu.muad.is por flillJ de meios financeiros.

Ü presente diploma leui em vista estabelecei os
meios legais que permitam o aproveitamento, ainda
que transitório, desses rc.-ursOs bum.mos. no senlido
de os canalizar para empreendimentos de inieresse para
a colcciividade. Desle mudo. procura se transformar
em ulilidade social o i,ue a:é agora lem sido apenas um
custo uecessálio.

Ouve, no entanto, a preocupação de encarar o de
sempregado sob uma perspectiva humaniza, nomeada
mente ressalvando os seus direitos c procurando que.
lambem para ele. seja tini e proveitosa a acção em que
participa.

Assim, em execução do Decreto Regional n.° 23/
82/A, de 1 de Setembro, o Governo Regional decreta,
nos lermos do artigo 22'J.", alínea b), da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1."— I —O presente diploma regula a colo
cação temporária de trabalhadores beneficiários de sub
sídio de desemprego.

2 — Apenas poderão benelieiar do regime ora insti
tuído os organismos da administração regional autô
noma, as autarquias locais, os institutos públicos, as
cooperativas e as fundações e associações huniaiiilarias,
euliurais, recralivas, desportivas ou outras de reconhe
cida utilidade pública que reúnam as necessárias con
dições.

Ari. 2."— I —Os trabalhadoies colocados ao abrigo
do presente diploma mamem, para todos os efeitos, a
sua qualidade de hencliciários de subsídio de desem
prego, incluindo a percepção desie.

2 — O trabalho prestado nus termo* do número an
terior náo releva para efeitos de atribuição de novo
subs.Jio ile desemprego.

Ari. 1"— I —Os pedidos de colocação de traba
lhadores serão di.igidos ao Secretario Regional do
Trabalho, com indicação du número e da lonnação dos
trabalhadores pretendi.los e da duração provável do
vínculo.

2 — Os pedidos deverão ser acompanhados de ele
mentos que demonstrem a exigência dos requisitos
enunciados nu n." 1 do artigo seguinte, bem como das
declarações de compromisso a que se refere o n.u 2
da mesma disposição.

3 — A Secretaria Regional do Tiaballiü poderá soli
citar os elementos e as informações que considere ne
cessários ao completo esclarecimento da situação.

An. 4."—1—A concessão do benefício estabele
cido no artigo anlerior dependerá da verilicação dos
requisitos seguintes:

u) Tralar-se de trabalho de caracter temporário,
mas de duração não inferior a 1 mês;

b) Afectação dos trabalhadores à realização de
actividades de inieresse social;

e) Não terem os entidades requerentes feito ces
sar contratos iic trabalho com trabalhadores
da mesma áiea profissional nus últimos
6 meses;

d) Tratando-se de entidaJes privadas, existência
Ue cuinpicna.la carência econômica jvn'
parle das mesmas.

2 — Para alem do preenchimento dos requisitos
enunciados no número anterior, as entidades candida
tas comprometer sc-ão expressamente a:

<;) Manteros postos de trabalho já existentes en
quanto auferirem du Lenelíeio, nomeada-
menlc nfiw uli-liiuimlo c.s trabalhadores ao

seu Serviço por li balbadure: Suli i.li-.JoS
n.m ..fcctaii.b estes, nesta qualidade, a j>Os-
loí de ii.iL.lli.i perma«r>i:es;

b) Cumprir integralmente as obrigações legais e
convencionais rcspciliiiue- aos trabalhadores
cuja Colocação solicitai.ini.

Ari. 5.*—1—Deferido favoravelmente o pedido,
a colocação dos lrabi.1liii.1ons solicitados será cfoctua.tl
pelo respectivo centro de emprego.

2 —Salvo se expressamente o solicitarem, os Iraba-
lliadores só deverão ser colocados quando ü trabalho a
desempenhar |«ssa ser coiisidetado emprego conve
niente, nos leimos do regime jurídico do subsídio de
desemprego.

3— Sem prejuízo do disposto no número anterior,
cm 'igualdade de circunstâncias, dar-sc-á preferencia
aos trabalhadores economicamente mais carenciadus.

4 — a recusa Injustificada |vji parle do trabalhador
em aceitar a colocação proposta Implica a suspensão
do subsídio de desemprego pelo pcliodo correspon
dente à duração daquela.

An. fc."— 1 —Quando a entidade requerente não
indique o prazo cerlo pelo qual preiendc a colocação
dos trabalhadores, considerai se-ã que esla lera a dura
ção de 31) dias. renovando se por iguais e sucessivos
períodos, alé ao limite máximo de 1 ano ou do pe
ríodo em que cada trabalhador teria direito ao sub
sidio de desemprego, consoante o queocorrer primeiro.

2—Sempre que u entidade beneficiaria pretenda
pôr termo à colocação deverá comunicá-lo. por escrito,
ao liabalhador e ao cenlto de emprego Com 10 dias de
antecedência.

3— Sem prejuízo do disposto nu u." -I do urligo 5 ",
o trabalhador poderá, em qualquer aluna, pôr termo
à colocação sem necessidade de aviso previu.

Art. '/."— 1—As entidades que beneliciem da co
locação de trabalhadores, nos lermos do presente di
ploma. Iieam especialmeiile obrigadas a observarem
em relação àquelesos princípios seguintes:

a) Complementar os subsídios de desemprego a
queos trabalhadores tiverem direilo até pei-
fazer os vencimentos que legal ou conven
cionalmente se encontrem estabelecidos no
respectivo sector de aclividade para as ca
tegorias profissionais a que correspondam
as funções por aqueles exercidas;

b) Efec-luar um seguiu relativo a acidentes de tra-
b..!ho c doenças prolissiunais, noa termos da
lei geral;

c) Pagar as contribuições devidas sobre as remu
nerações a seu cargo;

d) Enquanto durar o desemprego daqueles tra
balhadoies. dai-l!ies preferencia nas admis
sões de pessoal que entretanto clcctuarcm;

e) Enviar mensalmente ao centrode emprego uma
iclação rio tempo de. trabalho prislado por
cada li.iL.alha.loi colocado, eor.lpJtiha.Ia
üe copia dos lecilos rcLávus ao; salatio*
pagos.

2 Para efeitos da iilinea ul dj número anie.i.u
c do n." I ^o anigo 2.", n subsidio de desemprego
p.,derá. quando tal se inoslie conveniente, ser ic.ne-
lido às entidades para quem os trabalhadores prestcili
sovi.,0. pagando e:.tas a totalidade dos vencimentos.

An tj.»— i—Os trabalhadores colocados no ler
mos deste diploma estão sujeitos nos deveres e gozam
dos direüos e regalias lega! ou convcneioirnhueltte esta
belecidos paia o sector de aeli. idade em que loiem
colocados, na medida cm que iião contrai iem a especial
natureza do presente regime, aplicando-se subsidiaria
menlc os princípios relativos aos trabalhadoies even
tuais e contratados a prazo.

2 — Üs cemrus de emprego, no ãmbilo da sua
actividade normal de colocação, procurarão piiunia
riamenie encontrar um emprego duradouro para os lia-
balhadores que, ao abiigu do presente diploma, pics-
lem serviço por mais de li meses.

An. í>."— 1— A violação dos deveres cslabclecid.u.
neste diploma ou a prática de qualquer irregularidade
com o intuito de obier benefícios indevidos uiiphcain
para os seus autores a reposição de todas as impor
tâncias recebidas e ou a perda a favor do Fiando i.e
Desemprego das que deixaram de desembolsar, acies
eillas de 2 '.V de juros por cada mês. a contai da per-
cepção duciuclas importâncias ou benefícios.

2-Sendu vários os auioivs da iriegulanJ ide, res
pondem solidariamenie [.ela reposição prcvl,!:. no nu-
n»cro anterior. ...

3 — P-ru além da obrigação estabelecida m>s nú
meros anterioies. Os autores das irregidatidadet ou m
Iracçôes nao ,)oderão receber quaKmer ben.flco iJU
ap-áo concedido através ±i Secretaria l.cgiona. c...
Trabalho du.anie o penõdo de 3 anos.

4 —As sanções csiabelceida: neste artigo nao at..»-
tam a ap!ica;ào de Outras uicJ.das de r..nureza cinu
na! previstas na lei.

Aprovado caí Conselho de Governo em 28 o\.
Julho de 10SÍ.


